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INTRODUÇÃO 
 

O presente trabalho versa sobre a teoria dos sistemas autopoiéticos de GUNTHER 

TEUBNER. Escolhêmo-lo, em particular, pois estamos perante uma temática que é das 

mais interessantes - senão a mais interessante - desta teoria sociológica do Direito.  

Para o efeito, abordaremos três questões fundamentais e intimamente 

relacionadas: 

 

i) Em primeiro lugar, faremos uma incursão, a título introdutório, pela 

teoria dos sistemas autopoiéticos em geral.  

ii) Em segundo lugar, pretendemos densificar o conceito de auto-

referencialidade, enquanto conceito central desta teoria. No entanto, 

iremos abordar a questão da Justiça em correlação com a ideia de auto-

referência, nos termos propostos por TEUBNER.  

iii) Por outro lado, temos o propósito de contrapor o conceito de auto-

referencialidade à Grundnorm (em sentido lógico-jurídico) de HANS 

iv) KELSEN, de forma a compreendermos se os descompromissos axiológicos 

são idênticos. 

 

Por conseguinte, as questões fulcrais de que nos ocuparemos são as seguintes: 

Será que o Direito enquanto sistema autopoiético é um sistema axiologicamente neutro? 

A ser verdade, estamos perante uma teoria que professa uma neutralidade absoluta 

como KELSEN? Qual o papel da auto-referencialidade no domínio do compromisso 

axiológico? 
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1. A AUTOPOIÉSIS   
 

A teoria dos sistemas autopoiéticos é inspirada no trabalho dos biólogos 

FRANCISCO VARELA e HUMBERTO MATURANA plasmado na obra “De Maquinas y Seres 

Vivos”
i
 em 1972. 

Nesta obra, consideram que os seres vivos são unidades e, qualificando uma 

unidade apenas numa operação cognitiva básica de distinção, afirmam que a unidade é 

uma: “entity distinct from a background, characterize both unity and background with 

the properties with which this operation endows them, and specify their separability. A 

unity thus specified is a simple unity that defines trough its properties the space in 

which it exists and the phenomenal domain which it may generate in its interactions 

with other unities”.  

Assim, quando um sistema autopoiético é tratado como uma unidade: “(…) it 

exists in the space defined by its components, but if it this characterize its properties as 

a simple unity, and defined the space in which it exists as such a simple unity”
ii
. 

Os seres vivos são, por isso, máquinas
iii

.  

As relações que se geram, pela dinâmica de interacções e transformações no seio 

da unidade, constituem a “organização” da máquina. E as relações estabelecidas, entre 

os componentes da mesma, integrados num determinado hiato temporal, representam a 

sua “estrutura”
iv

. 

Note-se, porém, que segundo estes autores: “the organization of a machine (or 

system) does not specify the properties of the components which realize the machine as 

a concrete system, it only specifies the relations which these must generate to constitute 

the machine or system as a unity. Therefore, the organization of a machine is 

independent of the properties of its components which can be any, and a given machine 

can be realized in many different manners by many different kinds of components”. 

Definem, para o efeito, máquina autopoiética como: “a machine organized 

(defined as a unity) as a network of processes of production (transformation and 

destruction) of components that produces the components which: (i) trough their 

interactions and transformations continuously regenerate and realize the network of 

processes (relations) that produced them; and (ii) constitute it (the machine) as a 

concrete unity in the space in which they (the components) exist by specifying the 

topological domain of its realization as such a network”
v
. 

Por outro lado, apontam como características destas máquinas autopoiéticas: i) a 

autonomia, pois estas subordinam todas as suas alterações à manutenção da sua própria 

organização; ii) a individualidade obtida através da imutabilidade da dessa organização 

no processo produtivo, mantendo-se independente do “observador”; iii) são unidades 

(unities) na medida em que as suas operações especificam a sua própria estrutura no 

processo de autoreprodução; iv) por último, estas máquinas não possuem nem “inputs” 

nem “outputs”
vi

. 

Foi LUHMANN quem transpôs esta teoria para o domínio das ciências sociais, 

realçando que os sistemas sociais não são autopoiéticos de segundo grau desenvolvido a 

partir dos indivíduos humanos (cuja base reprodutiva é a vida), mas antes sistemas 

noéticos cuja base reprodutiva é o sentido, ou seja, composta por comunicações
vii

.  

Para este efeito, acto comunicativo é toda a interacção simbolicamente 

cristalizada que, ainda que de forma não voluntária, sucede a gerar e desenvolver um 

determinado padrão intersubjectivo de conduta
viii

. 

Usando a auto-referencialidade para designar a produção e reprodução pelo 

próprio sistema dos seus elementos, no âmbito de uma sequência circular e fechada, 

transpõe uma inovação inspirada pela autopoiésis do domínio da biologia: “a de 



 
 

sublinhar que os sistemas autopoiéticos não são apenas sistemas auto-organizados, isto 

é, sistemas capazes de gerar a sua própria ordem a partir da rede interactiva dos 

respectivos elementos, mas também verdadeiramente sistemas auto-reprodutivos”.  

Ou seja, estes são “capazes de produzir as suas próprias condições originárias de 

produção, tornando-se desse modo independentes do respectivo meio envolvente”. 

Assim, “a auto-referência sistémica é o mecanismo gerador, não apenas da ordem 

sistémica (“estrutura”), mas das próprias unidades básicas (“elementos”).”
ix

 Pelo que o 

sistema jurídico se tornou um subsistema social através do seu código binário próprio 

(legal/ilegal)
x
, operando como centro de gravidade de uma rede circular e fechada de 

operações sistémicas. 

Para TEUBNER, o Direito “constitui um sistema autopoiético de segundo grau, 

autonomizando-se em face da sociedade, enquanto sistema autopoiético de primeiro 

grau, graças à constituição auto-referencial dos seus próprios componentes sistémicos e 

à articulação destes num hiperciclo”
xi

.  

Por outro lado, considera que o Direito enquanto sistema autopoiético se 

caracteriza pela comunicação e não pelas regras ou decisões jurídicas. A comunicação 

seria sintetizada em três aspectos: exteriorização, informação e compreensão
xii

. 

E se é verdade que o modelo “autopoiético arranca de uma clausura operacional 

dos sistemas sociais que torna efectivamente impossível a participação de um sistema 

na autopoiésis de outro sistema”
xiii

, também não o é menos que a “resistência dos 

subsistemas sociais às tentativas de regulação externa, procedente da clausura auto-

referencial própria daqueles, torna-se antes patente em dois aspectos diferentes: na 

indiferença à sua adequação ao meio envolvente e na imunidade às medidas regulatórias 

introduzidas”
xiv

.  

Logo, é por via da autonomia dos subsistemas sociais corporizada nas relações 

auto-referenciais, que estes se tornam inacessíveis à intervenção jurídica directa
xv

.  

Apesar disso, convém realçar que o Direito é cognitivamente aberto, permitindo 

receber elementos do exterior e, por outro lado, normativamente fechado quando a sua 

linguagem própria define esses elementos vindos do exterior do ponto de vista interno 

do sistema. 

Serão, pois, apenas possíveis intervenções indirectas: observação sistémica 

mútua e articulação pela interferência. 

E essa regulação social operada pelo Direito é feita através de dois mecanismos: 

a informação e a interferência. 

Na primeira, o Direito surge “gerando continuamente informação interna a partir 

do seu interior do seu próprio sistema” produzindo uma “realidade jurídica autónoma” 

que orienta as suas operações sem qualquer contacto real com o meio envolvente”
xvi

. 

No outro caso, o Direito “encontra-se ligado ao respectivo meio envolvente 

através de mecanismos de interferência intersistémica (designadamente, as recíprocas 

pressões de articulação do sistema jurídico com a sua envolvente, originadas na 

sequência de sobreposição de eventos, estruturas e processos dentro e fora daquele 

sistema)”
xvii

. 

Em termos sintéticos, a teoria dos sistemas autopoiéticos pode ser reduzida a 

quatro pontos essenciais: 

i) Os sistemas autopoiéticos definem a sua identidade por oposição ao exterior 

(ambiente) e definem as regras das transacções entre o sistema e o exterior. 

ii) produzem os seus próprios elementos. 

iii) criam uma linguagem própria do seu ciclo de funcionamento. 

iv) constroem uma nova linguagem, que comanda as transformações da 

primeira, de ciclo para ciclo. E é esta linguagem que permite definir o modo como o 



 
 

exterior, é reflectido internamente, ou seja qual o seu sentido dentro da lógica do 

sistema.  

Nesta medida, o Direito também é um sistema autopoiético, por construir o seu 

universo de factos jurídicos, definindo o que é relevante da realidade exterior ao 

sistema, para a linguagem própria do mesmo. Assim, estabelece os seus próprios valores 

jurídicos e os seus critérios de atribuição dos valores aos factos jurídicos. E, por fim, ao 

definir os processos de formulação de novas regras jurídicas e da sua transformação
xviii

. 

Estas teorias são também designadas como teorias funcionalistas do Direito, pois 

desempenham “uma função específica necessária à reprodução da sociedade no seu 

conjunto”
xix

, pelo que operam segundo uma lógica de diferenciação funcional.
xx

 Ou 

seja, é o sistema que de um modo funcional aceita ou rejeita os factos vindos do exterior 

(meio ambiente). 

 

2.  A CLAUSURA SISTÉMICA, A AUTO-REFERÊNCIA E A 

CIRCULARIDADE 
 

Devemos lembrar que em plena sociedade de risco
xxi

, os desafios colocados à 

positividade do Direito são vertiginosos e que a autopoiésis surge como uma síntese do 

positivismo legalista e da sociologia. A teoria do Direito do séc. XX foi caracterizada 

pela tensão existente entre estas duas visões antagónicas: a inspirada pela Teoria Pura 

do Direito do positivista legalista KELSEN e pela visão mais empírica da Sociologia do 

Direito, mas o debate teórico foi ganho por KELSEN e, por isso, a autopoiésis surge, 

como afirma FRANÇOIS EWALD, enquanto: “the daughter of Kelsen’s Pure Theory”
xxii

. 

Neste contexto, um dos atractivos desta teoria é o conceito de clausura sistémica 

(operational closure). 

É através dele que tanto LUHMANN, como TEUBNER ultrapassam
xxiii

 a questão da 

legitimidade/validade que levou KELSEN a “forjar” uma norma fundamental 

pressuposta
xxiv

 e HART a teorizar uma norma de reconhecimento
xxv

. 

De acordo com LUHMANN, estaremos perante um sistema enclausurado 

operativamente quando este para a produção das suas próprias operações, remete para o 

quadro operativo próprio e neste sentido se produz a si mesmo.  

Nesta operação o sistema pressupõe-se a si próprio e determina, num processo 

de selecção e diferenciação, o que pertence ao sistema e o que não engloba o mesmo.
xxvi

 

O autor utiliza este conceito, em associação à sua ideia de sistema que, nas suas 

palavras, consiste num: “context of factually enacted operations, which have to be 

communicated because they are social operations, whatever defines them – and in 

addition to that – have to be communicated as legal communication. This means, 

however, that the basic distinction is not to be found in a typology of norms or values 

but in distinction between system and environment”
xxvii

. 

Deste modo, considera que esta clausura sistémica consiste essencialmente numa 

operação de constante separação entre o que pertence ao sistema e daquilo que pertence 

ao exterior do sistema. Estamos, essencialmente, perante uma operação de diferenciação 

ao nível intra-sistémico, mas também ao nível extra-sistémico (na distinção entre o 

sistema e o exterior).  

Mas isto não significa que estamos perante uma “clausura causal” (e 

consequentemente de total isolamento), isto porque a clausura operativa se separa das 

relações causais entre o sistema e o exterior ao definir o seu objecto
xxviii

.  

Portanto, sendo os sistemas sociais abertos (cognitivamente)
xxix

 e fechados 

(operativamente) ao mesmo tempo, isto significa que, segundo o que acabamos de 



 
 

referir anteriormente, o conceito de auto-referencialidade se confunde com o de 

clausura sistémica. 

TEUBNER sustenta que são idênticos porque representam “o carácter fechado, 

circular e recursivo da organização dos processos auto-reprodutivos de um sistema”
xxx

. 

Assumimos, porém, que temos muitas dúvidas relativamente ao atingir de uma 

auto-referencialidade “pura”, pois no limite a auto-referencialidade jurídica deriva da 

sua autonomização do sistema que é a Sociedade
xxxi

. 

Por outro lado, afirma o autor que “o Direito determina-se a ele mesmo por auto-

referência, baseando-se na sua própria positividade”, para logo de seguida adiantar que 

o “Direito retira a sua própria validade dessa auto-referência pura, pela qual qualquer 

operação jurídica reenvia para o resultado de operações jurídicas”. Além disso, 

acrescenta que “validade do Direito não pode ser importada do exterior do sistema 

jurídico, mas apenas a partir do seu interior”
xxxii

. 

Ora, seguindo esta posição, o próprio Direito repousaria, ele mesmo, sobre um 

paradoxo. Através da sua pretensão de validade universal do binómio “legal/ilegal”, não 

resistiria à tentação de valer por si mesmo, criar-se e regular-se autonomamente, isto é, 

se causa inicial externa
xxxiii

. 

 Mas basta uma pergunta para por em crise esta pretensão: Será legal a distinção 

“legal/ilegal”? 

Como referimos, KELSEN para justificar o fundamento último do Direito usa 

uma presssuposta norma fundamental ou Grundnorm, TEUBNER utiliza a circularidade 

em conjugação com a auto-referência para ultrapassar este problema. 

Assim, entende-se por circularidade o movimento circular ao nível da hierarquia 

das fontes, em que a fonte superior aparece legitimada pela fonte inferior, levando a 

que o sistema se torne auto-reflexivo, isto é, encontre dentro do próprio sistema forma 

de legitimação
xxxiv

.   

Pois bem, o conceito de auto-referência “pressupõe que os pilares ou bases do 

funcionamento dos sistemas residem, não nas condições exógenas impostas pelo meio 

envolvente às quais tenham de se adaptar da melhor forma possível (como era entendido 

pela teoria dos sistemas abertos), mas afinal no próprio seio sistémico”
xxxv

. 

 

3.  A AUTO-REFERÊNCIA E AS SUAS VÁRIAS DIMENSÕES 
 

TEUBNER julga que, no âmbito da qualificação das diversas dimensões do 

fenómeno auto-referencial, existe uma confusão terminológica na doutrina, tendo por 

base uma tentação de equiparar, à autopoiésis em sentido próprio, qualquer fenómeno 

que se assemelhe a esta característica das teorias funcionalistas.  

Ora, Considera, assim, que existe uma verdadeira “confusão conceptual sem 

redenção”, dando-lhe o nome de “galáxia auto”
xxxvi

. 

Para tentar resolver este problema, propõe a adopção de um conceito amplo de 

auto-referência, de forma a abranger “todas as formas possíveis de circularidade e 

recursividade pelas quais uma unidade entra em relação consigo própria”, permitindo 

que esse conceito englobasse “fenómenos tais como os de causalidade circular, 

feeeback, reenvio, auto-regulação, auto-catálise, assim como referência intradiscursiva, 

auto-observação, criação espontânea de ordem e auto-reprodução (que nada mais são do 

que meras manifestações particulares da auto-referência), e ainda toda a espécie de 

relações lógicas circulares, como tautologias, contradições, retornos infinitos e 

paradoxos”
xxxvii

.  



 
 

No entanto, este conceito amplo permitiria, distinguir, desde logo, a auto-

referência nos seus distintos estádios de evolução, podendo o sistema ser auto-

referencial sem ser verdadeiramente autopoiético
xxxviii

.  

Em primeiro lugar, quando nos referimos a auto-observação estamos a designar 

“a capacidade de um sistema influenciar as suas próprias operações para além de uma 

mera articulação sequencial destas”
xxxix

. Neste caso, em vez de proceder à repetição 

constante da mesma função, o sistema constrói as suas operações de modo a influenciar 

os futuros desenvolvimentos das suas próprias operações. 

Isto significa que o sistema começa a desenvolver-se, construindo as suas 

operações, de modo a permitir os futuros desenvolvimentos no seio da sua acção 

operativa. 

Por auto-descrição entende-se o carácter estrutural obtido pelas operações 

próprias da auto-observação, por via de uma determinada continuidade temporal e 

funcionando como uma plataforma de criação do sistema
xl

. 

A título de exemplo: a doutrina jurídica produz auto-descrições das operações 

jurídicas primárias e das respectivas estruturas, apesar de não produzir direito válido e 

aplicável, estrutura somente as operações da sua produção. 

Com o termo auto-organização pretende-se realçar a capacidade de um 

determinado sistema “se estruturar espontaneamente a si mesmo: a sua ordem não é 

imposta pelo exterior, mas internamente através da interacção dos elementos do 

sistema”
xli

. TEUBNER, aponta a este respeito, como exemplo o sistema jurídico que 

utiliza as “normas secundárias” que produzem normas de conduta “primárias”
xlii

. 

Já a auto-regulação “constitui uma variante da auto-organização, traduzindo a 

capacidade de um sistema não apenas de construir e estabilizar as suas próprias 

estruturas, mas também de as alterar de acordo com critérios próprios para essa mesma 

alteração”
xliii

. Neste caso o Direito, não desenvolve apenas “normas secundárias” para a 

identificação, mas também normas e processos para a alteração do Direito, e é a partir 

daí que este se pode considerar auto-regulado ao nível sistémico
xliv

. 

É através dessa combinação entre auto-regulação e auto-descrição que se alcança 

uma identidade sistémica que é usada como critério de alteração estrutural e, que, 

concomitantemente, o sistema se torna auto-reflexivo.  

 TEUBNER exemplifica esta dimensão com as consequências práticas que a teoria 

e doutrina do Direito retiram perante as condições sociais vigentes por elas teorizadas
xlv

. 

Relativamente à auto-produção considera-se que um sistema é auto-produzido 

“quando produz os seus elementos”
xlvi

. 

Mas esta auto-produção caracteriza-se por ser influenciada por factores 

endógenos e exógenos (ainda que sempre de forma mediada). E aquilo que distingue os 

sistemas autopoiéticos é o facto de estes se autoproduzirem “ a si próprio(s) extraindo 

do fluxo ou sequência de eventos (que constitui assim a sua infraestrutura material 

energética e informacional) novas unidades que são depois articuladas selectivamente 

com os elementos da sua próprias estrutura”
xlvii

. 

Porém, para o sistema atingir a autopoiésis não basta produzir os próprios 

elementos, mas também todos os seus componentes, como as estruturas, processos, 

limites, identidade e unidade do sistema. Sendo que a auto-produção “não representa 

senão uma condição mínima de existência de um sistema autopoiético”
xlviii

. 

 Por fim, exige-se a auto-manutenção, obtida através da conexão do primeiro 

ciclo de auto-produção com um segundo ciclo, que possibilite a produção cíclica 

garantindo as condições da sua própria produção, ou seja o hiperciclo
xlix

. 



 
 

É através da existência da articulação hipercíclica dos componentes sistémicos 

auto-gerados, enquanto elementos que se produzem entre si numa circularidade 

recíproca que se atinge a autopoiésis propriamente dita. 

O hiperciclo garante “a estabilidade no sistema, tornando a produção dos seus 

componentes mais independentes em face do meio envolvente, de modo a assegurar as 

condições de circularidade recíproca da produção”
l
. 

 

 4. A AUTONOMIA DO DIREITO COMO SUJEITO AUTOPOIÉTICO 
 

 Por último, o sistema auto-referencial apresenta outra característica essencial. 

Estamos a referir-nos à sua autonomia. Dediquemos então algumas palavras à 

concepção Teubneriana da autonomia do Direito como sujeito autopoiético. 

TEUBNER entende a sociedade como um sistema autopoiético de comunicação. 

Esse sistema, ao ser composto por actos comunicativos, gera continuamente novos actos 

de comunicação. Existe um “circuito de comunicação geral”, a partir do qual se 

desenvolvem outros circuitos comunicativos, podendo alguns atingir um elevado grau 

de autonomia que lhes permite transformarem-se em sistemas autopoiéticos de segundo 

grau.
li
 

E estamos ai perante “unidades de comunicação autónomas que são, por seu 

turno, auto-reprodutivas, gerando os seus próprios elementos, estruturam, processos e 

fronteiras, construindo o seu próprio meio envolvente e definindo a sua própria 

identidade”
lii

. 

Assim, considera-se que “todas as vezes que uma operação, processo ou sistema 

se vê confrontado consigo mesmo na realidade social (seja sob a forma de produção ou 

observação), então emerge uma regulação de autodeterminação impossível de ser 

condicionada pelo exterior”
liii

. 

Esta autonomia do Direito no sistema autopoiético representa uma realidade 

gradativa. 

Segundo TEUBNER a autonomia jurídica abrange, “não apenas a capacidade do 

direito para criar os seus próprios princípios, mas também a sua capacidade de auto-

constituição de acções jurídicas, a juridificação dos processos e a “invenção” de 

institutos jurídico-doutrinais”. 

Divide, para o efeito, o processo de autonomização em três fases distintas: 

1- A fase do “direito socialmente difuso” – onde os elementos, estruturas, processos e 

limites do discurso jurídico são idênticos aos da comunicação social geral ou por esta 

heteronomamente determinados. 

2- A fase de um “direito parcialmente autónomo” tem lugar quando o discurso jurídico 

começa a definir os seus próprios componentes e a usá-los operativamente. 

3- Na última fase o direito torna-se autopoiético, assiste-se assim a uma articulação dos 

componentes do sistema entre si num hiperciclo
liv

. 

 

5.  O RELATIVISMO AXIOLÓGICO DE KELSEN E A GRUNDNORM 
 

A positividade da Teoria kelseniana, quer-se pura
lv

 e, por isso, em termos de 

parâmetros axiológicos descomprometida. KELSEN coloca-se na posição do cientista-

observador e que, assim, desempenha uma função meramente descritiva
lvi

. 

É, assim, que o autor admite que “[u]uma norma jurídica não vale porque tem 

um determinado conteúdo, quer dizer, porque o seu conteúdo pode ser deduzido pela via 

de um raciocínio lógico do de uma norma fundamental pressuposta, mas porque é criada 



 
 

por uma norma fundamental pressuposta”
lvii

. Logo, “todo e qualquer conteúdo pode ser 

Direito”
lviii

. 

Afasta, assim, por completo, uma qualquer relação axiológica da Justiça com o 

Direito
lix

. Conclui que o Direito deve abandonar uma concepção de Justiça, pois, “[u]m 

direito positivo não vale pelo facto de ser justo, isto é, pelo facto da sua prescrição 

corresponder à norma de justiça – e vale mesmo que seja injusto”
lx

. 

Recorde-se que, neste contexto, a Grundnorm representa “aquela norma que é 

pressuposta quando o costume através do qual a Constituição tenha surgido ou o acto 

constituinte (produtor da Constituição) posto conscientemente por determinados 

indivíduos são objectivamente interpretados como factos produtores de normas”. Assim, 

“a norma fundamental é a instauração do facto fundamental da criação jurídica e pode, 

nestes termos, ser designada como <<constituição>> em sentido lógico-jurídico (…)
lxi

. 

Ressalva, contudo, que “(…) não é uma norma positiva, mas uma norma pré-suposta, na 

medida em que a instância constituinte é considerada como a mais elevada autoridade e 

por isso não pode ser havida como recebendo o poder constituinte através de uma outra 

norma posta por uma autoridade superior”
lxii

. 

É possível, pois, afirmar que esta norma fundamental pressuposta é, como 

justamente adverte LUÍS PEREIRA COUTINHO, uma “pressuposta norma em branco de 

competência constituinte”
lxiii

. 

 

6.  A JUSTIÇA EM TEUBNER: UMA FÓRMULA DE CONTINGÊNCIA E DE 

TRANSCENDÊNCIA 
 

Recentemente, GUNTHER TEUBNER aborda a temática objecto do nosso trabalho, 

em termos concretos, e por referência ao funcionalismo jurídico. 

Assim, a sua primeira afirmação é a de que “[a] sociologia do direito desconhece 

um qualquer conceito de Justiça”
lxiv

. 

Rejeita, porém, a ideia Kelseniana de que o Direito se deve separar, por 

completo, do ideal de justiça. Assumindo, para o efeito, uma reformulação das 

concepções clássicas da justiça, devendo distinguir-se entre um conjunto de tipos de 

justiça: a justiça moral, política, económica e, em especial, a justiça jurídica
lxv

. 

A busca do paradigma de sociedade justa assume, todavia, uma enorme 

relevância no discurso Teubneriano, apesar de se assumir que a sociedade moderna não 

tem um caminho, um critério, nem um processo para aceder a essa justiça social
lxvi

. 

TEUBNER concebe a Justiça jurídica como o processo jurídico autónomo de auto-

descrição que bloqueia, elimina e sabota a auto-produção das operações 

recursivamente rotinadas, obrigando a uma transcendência do sistema jurídico que 

provoque novas operações jurídicas que levem à sua reconstrução
lxvii

.  

Expliquemos. 

O autor parte de duas teorias que o ajudarão na sua análise: a autopoiésis de 

LUHMANN e a desconstrução de DERRIDA. 

Assim, adopta um conceito de justiça que representa uma fórmula de 

contingência
lxviii

. No entanto, esclarece que se trata de um conceito difícil e, por vezes, 

mal apreendido
lxix

. A justiça seria um valor entre outros, contudo, no Direito ela 

representaria uma fórmula de contingência: uma proibição de negação, uma 

canonização, uma indiscutibilidade, um dogma
lxx

.  

Apesar disso, a fórmula de contingência apresenta outra dimensão: a 

transcendência. Esta dimensão apresenta-se como um “poder/ter de ser diferente” e ao 

mesmo tempo “ser dependente de algo”. Logo, a fórmula opera na fronteira do Direito 



 
 

com o exterior (meio ambiente) e relaciona-se com a variabilidade histórica de Justiça e 

de consequente dependência do exterior
lxxi

. 

Todavia, a busca incessante por este ideal incontestável gera um paradoxo, pois 

através desta procura do imutável, geram-se novas contingências. 

O autor realça que a fórmula de contingência opera entre o sistema e o meio 

ambiente (exterior), apresentando-se, por um lado, como uma derivação da auto-

observação do sistema – operando através de uma diferenciação funcional 

igual/desigual (gleich/ungleich) – e, por outro lado, como uma justiça transcendente que 

confere uma ligação material à consistência formal do sistema
lxxii

. 

Logo, esta fórmula apresenta uma dimensão formal resultante da contingência da 

redução de complexidade pelo código operativo (legal/ilegal) e, por outro lado, tem uma 

dimensão material que releva da sua íntima ligação com a sociedade e o ser humano. A 

nosso ver, TEUBNER pretende através da auto-referencialidade enunciar uma media via 

entre o Direito Natural e o positivismo. 

 

7. A AUTO-REFERENCIALIDADE COMO A SUPOSTA SUPERAÇÃO DA 

NEUTRALIDADE ABSOLUTA DO SISTEMA JURÍDICO 
 

 Com efeito, TEUBNER entende que a auto-observação permite a fixação do 

sistema nas suas fronteiras e, através de uma observação do exterior, transcender-se. As 

auto-observações do sistema jurídico operando a distinção legal/ilegal - note-se que 

significa de acordo com o Direito/contrário ao Direito -, acabam por confrontar-se com 

a dúvida da sua adequação ao exterior, efectuando a distinção justo/injusto. 

 Porém, o autor afasta-se de DERRIDA relativamente à transcendência do conceito 

de Justiça
lxxiii

. Estamos, pois, perante uma ideia que não corresponde a uma Justiça 

“divina”, à amizade ou ao perdão
lxxiv

.  

 Segundo TEUBNER, o que move a Justiça é o paradoxo que afronta o sistema 

jurídico: é justo utilizar a distinção legal/ilegal? 

Por outro lado, julga que esta transcendência deve ser pensada apenas sem uma 

referência a Deus, mas que, no entanto, é sempre uma transcendência que tem de ser 

admitida. Esclarece que não estamos perante o jusnaturalismo, nem perante o 

positivismo. Este conceito de Justiça reconhece que ambos estão certos e 

paradoxalmente errados também. 

A questão é que com o Direito natural partilha o impulso de buscar a Justiça fora 

do Direito e, por outro lado, recolhe do positivismo a negação de autoridades exteriores 

ao sistema, quer seja Deus, a natureza ou a razão, sendo apenas possível construir a 

Justiça dentro do sistema
lxxv

. 

A Justiça é, por isso, uma força subversiva através do qual o Direito se “revolta” 

contra a juridicamente estabelecida rotina, estabilidade e autoridade. A Justiça seria 

assim apenas uma permanente “irritação” intrínseca ao Direito, pois apenas num Mundo 

em que existisse um Deus de “carne e osso” é que nos seria possível alcançar uma 

Justiça libertadora
lxxvi

.  

Assim, a busca pela Justiça resumir-se-ia a uma paradoxal e viciante destruição 

e uma consequente e constante criação auto-referencial do próprio Direito
lxxvii

. 

Pelo exposto, o parâmetro axiológico desta teoria é correlativo à sua própria 

auto-referencialidade. É através do comportamento auto-referencial do sistema jurídico, 

operando com a distinção legal/ilegal que este desenvolve o seu próprio parâmetro 

valorativo. 

 A auto-observação sistemática permite que as “irritações”, a que o sistema está 

submetido, por força da constante interacção com o exterior, sejam apreendidas de 



 
 

forma a serem reconstituídas pelo sistema, introduzindo assim elementos materiais. É 

isto que se pode retirar da teorização feita por TEUBNER.  

Porém, chega o momento em que pretendemos analisar algumas das nossas 

inquietações, embora sempre num paralelo com a neutralidade patente no sistema 

propugnado por KELSEN. 

A primeira questão que nos invade o espírito é a seguinte: será o Direito 

completamente imune às racionalidades dos outros subsistemas sociais sendo, 

consequentemente, possível isolar os diferentes tipos de justiça da denominada “justiça 

jurídica”? 

Consideramos que a teorização efectuada por TEUBNER é bastante atractiva 

quando admite a existência de vários tipos de justiça. Efectivamente, o autor detecta um 

problema relevante
lxxviii

: o da necessidade de separar as racionalidades de outros 

subsistemas sociais do domínio do jurídico.  

As nossas objecções reportam-se apenas à possibilidade de ser posto em prática. 

Duvidamos, por isso, que seja possível retirar o discurso comunicativo jurídico e, 

consequentemente, purificá-lo, das justiças dos outros sistemas sociais. No limite, 

mesmo quando os subsistemas sociais estejam a actuar em conjunto, será idílico pensar 

que nunca se terá que sacrificar a racionalidade de um em relação ao outro
lxxix

. 

Por outro lado, temos dúvidas acerca da existência de um qualquer sistema 

jurídico sem ser axiologicamente comprometido.  

Expliquemos: KELSEN ancora o parâmetro valorativo na sua Grundnorm, 

fazendo o seguinte raciocínio: “se a primeira constituição histórica e as normas jurídicas 

emitidas sobre esse fundamento forem consideradas como juridicamente obrigatórias, 

então deverá ser pressuposta uma norma determinando que uma pessoa deve conduzir-

se em conformidade com a primeira constituição histórica. Essa norma é a norma 

fundamental de uma ordem jurídica nacional. Como podemos falar de uma ordem 

juridicamente obrigatória apenas se pressupusermos essa norma (que não é uma norma 

do Direito positivo), ela pode ser chamada de norma hipotética. Essa norma 

fundamental é a base de todos os juízos jurídicos de valor possíveis na estrutura da 

ordem jurídica de um Estado dado”
lxxx

. 

TEUBNER utiliza a auto-referencialidade para sustentar a sua teoria e os 

problemas de fundamentação que se encontravam em KELSEN. Note-se, porém, que ao 

atribuir à auto-referencialidade significado axiológico admite que o sistema jurídico 

tenha um qualquer conteúdo. Assim, o preço da neutralidade intra-sistemática é a 

possibilidade de compromisso com um qualquer parâmetro valorativo. 

Como bem reconhece LUÍS PEREIRA COUTINHO, isto porque uma funcionalidade 

do sistema estará sempre ancorada num valor, numa Grundnorm, pelo que o critério é a 

adequação funcional e não a qualidade intrínseca, como pretende este autor
lxxxi

. 

São, por isso, certeiras as afirmações de PINTO BRONZE (ainda que por referência 

a LUHMANN) quando afirma que “isto não é a justeza realizada de um modo 

metodonomologicamente adequado que legitima materialmente a decisão, mas que é a 

sua legitimidade formal no âmbito do sub-sistema do direito funcionalmente 

compreendido que a fundamenta”, de onde se pode concluir que se “traduz, no mínimo, 

num arbítrio semântico”
lxxxii

. 

Com efeito, concordamos com OLIVEIRA DE ASCENSÃO quando afirma que 

“[f]lagrantemente, não é possível admitir que sistemas totalitários recentes são bons se 

actuarem dentro de regras formais”, por isso, “[a] análise do conteúdo é um risco a que 

não pode fugir a condição humana”
lxxxiii

. 

Eventualmente, poderíamos concordar com a ideia de transcendência de 

TEUBNER, embora com limites. Julgamos que, como justamente adverte LUÍS PEREIRA 



 
 

COUTINHO, uma qualquer tentativa de “purificar” a compreensão do Direito permite “o 

comprometimento do seu “objecto” com um qualquer princípio de auto-definição 

excludente ou diferenciador, mais ou menos evidenciado”
lxxxiv

. 

Neste sentido, acompanhamos BAPTISTA MACHADO quando afirma que “o nosso 

conhecimento do Justo seria pelo menos capaz de alcançar ‘verdades parcelares’ ou 

reverberações da ideia de Justiça refractadas pela situação histórica, pelo que, uma vez 

alcançadas ou ‘consciencializadas’ tais parcelas da verdade, elas representariam como 

que etapas vencidas na evolução da humanidade”, contudo, “tais verdades ou princípios 

nunca mais poderiam vir a ser de todo olvidados ou obliterados – porque isso 

representaria um retrocesso na evolução do homem”
lxxxv

. 

Caso contrário, segundo esta teoria poderia ser possível sustentar um Direito 

vinculado a uma concepção axiológica totalitária e, mesmo assim, haveria que ser 

considerado como um Direito justo. 

Julgamos que conceber a transcendência, tal como TEUBNER o faz, é 

materialmente idêntico ao (des)compromisso axiológico de KELSEN. Apesar de 

TEUBNER se afastar liminarmente desta ideia. Ainda assim, inexiste um mecanismo na 

sua teoria, que demonstre que a axiologia transcendente influenciadora do subsistema 

social jurídico não seja qualquer uma. No entanto, reconhecemos nesta demarcação de 

TEUBNER perante KELSEN uma tentativa de “fugir” a este relativismo axiológico. 

A sua concepção de Justiça revela, porém, um avanço na teoria dos sistemas 

autopoiéticos: a de admitir que a validade do Direito não se resume a uma validade 

formal. Logo, ao admitir-se que a materialidade tem uma importante função na forma 

que o sistema jurídico assume, é um notável avanço em relação a LUHMANN. 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

I – O problema central que ao longo do nosso trabalho nos ocupou, foi a questão 

da concepção Teubneriana da auto-referencialidade como a superação do abandono da 

ideia de Justiça de KELSEN. 

Assim, Teubner garante que a sua construção teórica se compromete com 

elementos materiais que são recepcionados formalmente pelo subsistema social que é o 

Direito. O que é fruto das permanentes “irritações” vindas do exterior ao subsistema 

Direito. 

III - Porém, a auto-referencialidade como construção tautológica e neutral do 

sistema, representa, na sua essência, uma mera construção formal. Consideramos que 

reportar significado axiológico à auto-referencialidade sistemática tem o perigo de 

poder albergar qualquer tipo de valor intrínseco no Direito. 

IV – Neste contexto, apesar de apontarmos diferenças enormes ao nível formal 

do sistema de KELSEN em relação à construção de TEUBNER, reconhecemos que em 

termos de possibilidade de compromisso revelam as mesmas fragilidades. Ou seja, 

ambas as teorias revelam um relativismo axiológico relativamente à sua consistência 

material.  

V - Reconhecemos, no entanto, algumas potencialidades nesta nova construção, 

principalmente por se tratar de um avanço importante em relação a LUHMANN, 

admitindo-se que o um sistema auto-referencial seja comprometido com uma meta-

norma que determine directamente o conteúdo das bases formais que sustentam o 

sistema.  
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